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Resumo: A sociedade está cada vez mais conectada nas diferentes mídias sociais 
que se apresentam como meio de comunicação, interação e divulgação. Porém, 
surgem grupos que buscam a propagação de notícias falsas e a difusão de 
conteúdos extremistas. Assim, governos desenvolvem projetos que buscam 
combater esses tipos de conteúdo, através da regulação das mídias sociais, mas 
que estão envoltas em restrições de liberdade de expressão e judicialização 
autoritária. Esse artigo pretende discutir os limites do uso nas mídias sociais e até 
que ponto a regulação afeta a liberdade. 

Palavras-chave: Liberdade, fake news, regulação, redes sociais, segurança. 

 

1. Introdução 

A comunicação foi dando grandes saltos de tempos em tempos na história das 

interrelações humanas. Através da fala, da escrita, imprensa, internet, nossa 

possibilidade e liberdade de expressão alcançou patamares globais. Mas na atual 

conjuntura em que vivemos, onde as mídias sociais têm sido usadas para 

propagação ideológica (entende-se aqui que ideologia é um meio para se chegar a 

um fim sem necessariamente ter compromisso com a verdade, justiça, ética), 

partidária, ofensiva, violenta e discriminatória, fica o questionamento: as redes 

sociais são uma terra sem lei no Brasil? Diante desse quadro supracitado é 

necessário regulação? Regulação da rede ou da liberdade de expressão? O que 

está em jogo em relação à liberdade/segurança? 
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Não temos pretensão de discutir aqui o projeto de Lei n° 2630, de 2020, conhecido 

como Lei das Fake News, que está em discussão para votação no Congresso 

Nacional. Nem tão pouco iremos neste artigo abordar a lei, suas implicações ou 

seus pontos positivos e negativos, mas fazer um movimento intelectivo em relação a 

essas questões que afetam diretamente a vida de todos em relação aos limites que 

possíveis regulações infringem sobre a liberdade. A segurança em detrimento da 

liberdade sempre será questionada tanto quanto a liberdade sem segurança. “Uma 

vez que a segurança requer mais uma parcela da (limitada) liberdade que os 

indivíduos possuem, a tensão emerge do fato de que não se deseja abrir mão do 

mínimo que seja de liberdade” (BERSANI, H., & GERMANO GOMES, J. D, p.55). 

Á partir de pesquisas bibliográficas em sites foram selecionados artigos, 

dissertações acadêmicas e notícias para embasar as argumentações. Esse trabalho 

se justifica para trazer reflexões sobre um tema atual e que afeta diretamente a 

maneira com que todos nos usamos as redes sociais.  

2. Redes Sociais 

Alguns especialistas divergem a respeito de qual seria a primeira rede social do 

mundo, mas sabe-se que foi durante a década de 90 que surgiram plataformas que 

servem de base para as existentes hoje. A partir desse período, apareceram cada 

vez mais as chamadas redes sociais, com inovações e recursos diferentes, mas 

com o principal objetivo de conectar as pessoas. Durante os anos 2000 nasceram 

várias outras, como o Orkut, que ficou muito conhecido mundialmente, mas 

principalmente entre os brasileiros.  

A chegada do Facebook foi um grande impacto para as redes sociais existentes e 

seus usuários, revolucionando muitos aspectos e fazendo com que muitas fossem 

desativadas. Além disso, ele foi o grande responsável pela globalização das redes 

sociais, conectando as pessoas do mundo inteiro e tornando-as comuns, 

indispensáveis aos seres humanos. Desde esse momento, criaram-se novas mídias 
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sociais, as mais famosas sendo Youtube, Twitter, Instagram e TikTok, que ajudaram 

a criar a nova ordem mundial, na qual ter uma rede social é necessário e o contrário 

é visto como anormal.  

Com a popularização dessas, começou-se a misturar os aspectos da sociedade, 

pois tornou-se comum figuras públicas e políticas terem uma conta nas redes sociais 

e compartilharem informações necessárias e importantes através delas. Até que 

tudo ficou tão complexo, que fica difícil separar uma coisa da outra, como empresas 

que fazem seu marketing exclusivamente através das mídias sociais, pessoas que 

vivem suas vidas conforme o que é dito nas trendings do momento e o mais 

alarmante, campanhas e discussões políticas que foram transportadas para elas.  

Nesse ponto, é comum as decisões e informações governamentais serem 

transmitidas, principalmente, através das redes sociais. O que por um lado é 

positivo, pois aumenta o acesso e inclusão da população na vida política de seu 

país, por outro é extremamente negativo e prejudicial, pois tornou-se comum o 

compartilhamento de notícias falsas para atacar um determinado grupo político ou 

ideologia, especialmente durante o período de eleições. As chamadas fake news 

são uma forma de desestabilizar e até mesmo desmoralizar um grupo ou pessoa 

que possui uma ideia contrária e, infelizmente, estão se tornando cada vez mais 

comuns e presentes nas redes sociais, chegando a casos extremos.  

Além disso, outra situação também começa a preocupar autoridades e especialistas, 

que é o aumento de grupos que compartilham conteúdos extremistas, o que se pode 

tornar extremamente perigoso, pois esses atacam e defendem discursos de ódio. 

Portanto, as redes sociais transformaram-se em algo arriscado e, até mesmo, 

prejudicial, em que se deve tomar cuidado para ler/ver algo e acreditar que seja 

verdadeiro, principalmente quando se refere a integridade e moralidade de um 

indivíduo ou grupo de pessoas. 

3. Direito Fundamental 
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O artigo 13 do Decreto n° 678 de 06 de Novembro de 1992 promulga a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de 

novembro de 1969 e fala: "Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e 

expressão". Ele  compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações 

e ideias de toda natureza, sem consideração de fronteiras (...)”. Ou seja, esse artigo 

assegura o direito fundamental que as pessoas têm sobre a liberdade.  

No entanto, mesmo que seja tida como um direito fundamental, a liberdade ainda é 

muito discutida por especialistas, pois não é um conceito fechado e admite 

interpretações sobre seus diversos significados. Observando a teoria da 

modernidade líquida de Zygmunt Bauman e relacionando com esse tema, tem-se 

uma dicotomia entre segurança e liberdade, já que é impossível garantir a liberdade, 

sem ter um nível de segurança adequado. Por esse motivo, há uma limitação da 

liberdade pelo Estado, que implementa formas jurídicas para controlar a sociedade e 

assegurar a ordem. Por outro lado, alguns especialistas discordam e acreditam que 

a liberdade não pode ser controlada, exatamente por ser um direito fundamental do 

ser humano. 

4. Liberdade e Regulação 

Entende-se  que devemos questionar o limite que a liberdade pode exercer e o que 

deve ser imposto. A lei é uma “decisão oriunda da soberania popular teria 

legitimidade incontestável para lhe oferecer restrições, indicando as condutas ilícitas 

quanto ao seu exercício” (FREITAS e CASTRO, 2013, p. 333). Mas o que vemos 

cada vez mais recorrente são discursos de ódio, propagados nas redes sociais 

contra grupo, como mulheres, negros, comunidade LGBTQIA+ e de outras religiões 

(matriz africana, judeus ou muçulmanos). Além de conteúdos extremamente 

nocivos, que estimulam a violência ou disseminação de notícias falsas. E que 

influenciam muitas pessoas que podem ser atraídas por esse tipo de conteúdo.  



P á g i n a  | 5 

 
 
 
 
 

 
Grupo de Pesquisa Texto Livre  Belo Horizonte v.1 n.15 2023.1 e-ISSN: 2317-0220 

 

Dessa forma surge a partir do Estado, formas de regulação da internet, como a PL 

2630, que está em voga de diversas discussões entre a segurança e a censura, 

especialmente sobre a forma de regulação e o entendimento do que é considerado 

uma notícia falsa já que “nem sempre haveria consenso a respeito, especialmente 

para os casos de não previsão constitucional” (FREITAS e CASTRO, 2013, p. 333). 

A liberdade deve ser um direito a qualquer pessoa, contudo existem limites, quando 

ultrapassa a liberdade e o direito do outro. O Marco Civil da Internet (Lei nº 

12.965/2014), em vigor no Brasil, ainda possui diversas limitações, principalmente 

na responsabilização dos conteúdos nocivos. Com isso, a regulação é importante 

para combater os crimes que ocorrem e proteger a democracia, como alguns países 

como a Alemanha e França já fazem. Mas a sociedade deve estar atenta ao que 

está sendo proposto, pois certos mecanismos de “segurança” nas redes sociais, 

podem esconder práticas autoritárias. A partir do momento em que simples 

postagens, que não ferem a dignidade de nenhuma pessoa, pode ser considerado 

ilegal, isso afeta diretamente a liberdade de expressão. Por essa razão, as leis de 

regulação devem ser bastante claras e devem ampliar o debate público. 

5. Considerações Finais 

Esses debates acerca da regulação das redes sociais são amplos, especialmente as 

dúvidas que surgem: como será feita a fiscalização desses conteúdos? Ou até que 

ponto as grandes empresas de mídias sociais devem ser responsabilizadas? 

Precisamos entender que estamos diante de um mundo tecnológico de grande 

alcance e com grande poder de influência e circulação, que podem ser ditados. 

Porém, não se deve acabar com a liberdade, caso contrário estaremos em um 

estado de censura. O que o Estado deve é compreender conceitos que podem não 

estar claros em nossa legislação e de que forma eles são considerados ilegais. 

Posteriormente, é deixar claro as regras de punições a indivíduos e as empresas 

que promovam conteúdos ilícitos e como moderar as redes sociais.  



P á g i n a  | 6 

 
 
 
 
 

 
Grupo de Pesquisa Texto Livre  Belo Horizonte v.1 n.15 2023.1 e-ISSN: 2317-0220 

 

O uso das redes sociais é de responsabilidade de cada indivíduo e os mesmos 

devem estar sujeitos a aplicação de punições em casos de crimes. As redes sociais 

não devem ser um lugar “sem lei”. A criação de regulações pode não resolver o 

problema, mas o que o Estado deve fazer é monitorar o cumprimento dessas leis 

sem infringir o direto fundamental à liberdade, daqueles que a fazem dentro da lei. 
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